
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Oficio GP 1.5.5-948/2020

Em 3 de dezembro de 2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N® 2.242/2019, de autoria da vereadora
JANAINA BALLARIS, referente ao sistema de esgoto da Rua João de Paula Philber, na

Vila Tupi, segue anexa cópia de manifestação da Secretaria de Melo Ambiente (Sema),
recebida pela Divisão Legislativa deste Gabinete, com esclarecimentos sobre as

medidas fiscalizatórias adotadas.

Atewdiosarnente

AI^^RSC^ MENDES
Seóretário Chefe ef0 Gabinete do Prefeito

AM/hrmn
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Secretaria de. Meio Ambiente

SEMA-124 Fi i alização
Sr. Chefe

AUTO DE VISTORIA

Realizada víst:ria agendada em 13/03/2020 ás 09h ao conjunto residencial
ZbÊza 8 situací na Rua João de Paula Philbert, 49- Tupi, a fim de verificar
atendimento ú\s notificações n07528,7529, 7530 e 7531. Foi verificada conexão
da pia da casa r 04 na caixa de gordura e o redimensionamento da mesma, bem
como de todas as caixas das outras 3 casas. Os tanques foram isolados das
caixas de gord_ra e direcionados para as caixas de passagem com posterior
inserção na fossa, que possui fecho hídrico e está conectada ao filtro anaeróbio
que, segundo as moradores, já estava instalado, porém encontrava- se
encoberto por piso. Portanto todas as notificações foram atendidas. Relato
ainda, que em visita ao locai foi possível verificar que a calçada do
imóvel ao lado (esquina com Av. Ministro Marcos Freire) continua
obstruída por conta de mato alto, e com piso inadequado. Por conta de
solicitação dos moradores, reintero o pedido de encaminhamento desta
situação à Secretaria de Urbanismo a fim de tomar as devidas
providencias quanto a notificar o proprietário. Segue para ciência e novas
determinações.

k-'-lã

Sistema de fossa e filtro/ Calçada do imóvel vizinho

Praia Grande, 13 de março de 2020.

fa^ane Gonçalves Oliveira
Agente de fiscalização Rf^ 47909
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MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÃRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

A

SEMA : 2.4

Sr. Dl : or,

xecutados procedimentos fiscais^ segue para demais providências.

Em, 15 de março de 2020.

LUCIANdDE

Fiscalização A

Secretaria de Me

MOLA

T^biental
b'Ambiente



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Papel par ; nformação, rubricado como folha n.°

do procef •) n.° de , 17/11/2020 (a)

A

SEMA-1 1

SR. SECF I TÁRIO

Confc * 10 informação do fiscal, as irregularidades inicialmente apontadas foram sanadas.
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Em 17 de I (vembfo de 2020.

CARLOS vi;:ent
SEMA- .5

Ao

GP-1551

Senhor(a) Diretor(a)

Encaminho para vossa ciência quanto às

Informações desta Secretária.

Em, 17 de novembro de 2020.
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Eng° Florestal Paulo Eduardo dos S. Martins
Resp. p/ Secretaria de Meio Ambiente


